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MENSAGEM 21, DE 05 DE MAIO DE 2023.

Encaminha Projeto de Lei que revoga a Lei
Municipal n. 4.974, de 13 de novembro de 2020,
que disciplina a participação do Município de
Alfenas no consórcio intermunicipal para o

Desenvolvimento Regional Sustentável

CIDERSU e autoriza a adesão ao Protocolo de

Intenções, ao contrato de consórcio público e ao

estatuto do CIDERSU, instituindo o consórcio

público como entidade autárquica interfederativa

do Município e dá outras providências.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna

Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva revogar a Lei Municipal n. 4.974, de 13 de
novembro de 2020, que disciplina a participação do Município de Alfenas no consórcio
intermunicipal para o Desenvolvimento Regional Sustentável - CIDERSU e autoriza a
adesão ao Protocolo de Intenções, ao contrato de consórcio público e ao estatuto do
CIDERSU, instituindo o consórcio público como entidade autárquica interfederativa do
Município e dá outras providências.

Tal iniciativa faz-se necessária uma vez que os custos para a manutenção do
consórcio tornaram-se elevados e não conferem o retorno necessário. Assim sendo, é

permissivo à Administração Pública revogar seus atos por motivo de conveniência ou
oportunidade.

Diante do exposto, contamos com a costumeira colaboração dos nobres Vereadores
no sentido de receberem e aprovaram o presente Projeto de Lei com a celeridade que o tema
demanda.






